
CAI 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 15,217.765/0001-55 

Razão 
CARVALHO SERVICOS LIDA Social: 

Endereço: RUA RIO XINGU 159 / TRIZIDELA / BARRA DO CORDA / MA / 65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/12/2025 a 28/01/2026  

Certificação Número: 2025123002195320250654 

Informação obtida em 08/01/2026 09:10:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

08/01/2026, 09:10 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

httos://consulta-crf. caixa.aov.br/consultacrf/Daoes/consultaEmoreoador. isf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARAN 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 000488/26 Data da 05/01/2026 08:03:30 

Inscrição Estadual: 127009817 CPF/CNPJ:15217765000155 

Razão Social: CARVALHO SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA RIO XINGU, 159 CEP: 65950000 - TRIZIDELA 

..,elefone: (86)981417499 Município: BARRA DO CORDA 

 

UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e n 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 d 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, e 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/04/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/01/2026 09:15:42 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANI4 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENrDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 001322/26 Data da 05/01/2026 08:02:16 

Inscrição Estadual: 127009817 CPF/CNPJ:15217765000155 

Razão Social: CARVALHO SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA RIO XINGU, 159 CEP: 65950000- TRIZIDELA 

L.adelefone: (86)981417499 Município: BARRA DO CORDA UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria  

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da I 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos ao 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acim 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas qu 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/04/2026. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço: 

4. ,17,ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões " e em seguida em "Validação de Certidão Negativa  
'Lee  Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/01/2026 09:12:17 



SEPLAN 
SETOR DE TRIEItTO. 

CERTIDÃO NEG4IfIRVÁ"l5g c15 4a3NlifOS  MUNICIPAl 
' 

1/2026 

PREFEITURA DE 

DO 
TRABALHANDO PARA TODOS 

A Secretaria de Planejamento,Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a requerimento 
da pessoa interessada CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a 
pessoa jurídica/física a seguir referenciada não regis tra débitos para com os cofres públicos municipais até a 
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 04/02/2026, ressalvando o direito da Fazenda 
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituído anteriormente a esta data mesmo 
durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 

11649 

Contribuinte 

CARVALHO SERVIÇOS EIRELI 

CPF/CNRI 

15.217.765/0001-55  

Logradouro Bairro 

RUA: RIO XINGU, 159„ CEP -  65950-000 TRIZIDELA 

Cidade 

BARRA DO CORDA - MA 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei no 946/2021. 

Usuário:  RAY  MENDONÇA 

NASCIMENTO 
Código de Controle da Certidão/Número K7VRH 

Emitida 05/01/2026 08:52:24 Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão  ern  http://barradocorda.famlex.com.br/fam- 
Válida até 04/02/2026 

lex/servlet/hwpcconsautcer 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

UF 

MA  



PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 11.017/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 11.0 3.527/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 075/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE 0 MUNICIPAL 
DE BARRA DO CORDA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E A EMPRESA CARVALHO 
SERVIÇOS EIRELI SOB 0 CNPJ n° 15.217.765/0001-55. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, inscrito no CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Cultura o Sr. LEOCADIO DA CUNHA BATISTA, portador do CPF: 
346.103.403-72, residente e domiciliado na Rua Antônio Leite Brasil número 848. Altamira, Barra 
do Corda — MA a seguir denominada CONTRATANTE,  e do outro lado, a empresa CARVALHO 
SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ ff° 15.217.765/0001-55, com sede A. Rua Rio Xingú, N° 
159, bairro Trezidela em Barra do Corda — MA, neste ato representado pelo Sr.  DIEGO  MAGNO 
FREIRE CARVALHO, inscrito no CPF n° 029.951.163-44, RG n°2364565 SSP/PI,  TEL  (86) 9984-
9054,  e-mail:  dmempreendimentosdm@gmail.com,  a seguir denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para 17/2026, decorrente da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 11.0075/2025  e do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n.° 3.527/2025, com fundamento na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n.° 138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal n.° 67, de 09 de dezembro de 2021 
e Lei Complementar n.° 123/2006, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Li 0 presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em  shows  e 
atrações artísticas locais, regionais e nacionais para o carnaval 2026, de interesse da 
Secretaria Municipal de Cultura do Município de Barra do Corda/MA, conforme o 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 075/2025, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual 
faz parte integrante e inseparável do edital. 

12 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade  Qt  R$  Unit.  R$ Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE  SHOWS  ARTÍSTICOS A 
NÍVEL LOCAL,  show  atestado pela critica local,  
corn  musicalidade típica da regido e de acordo com 
o tipo de evento, com a participação de artistas, 
dançarinos e músicos, sendo cada  show  com duração 
de 03  (tress)  horas. 

UND 30 R$ 6.973,00 R$ 209.190,00 

2 

CONTRATAÇÃO DE  SHOW  ARTÍSTICO A 
NÍVEL REGIONAL:  shows  atestado pela critica 
regional, com musicalidade tipica da regido e de 
acordo com o tipo de evento, com a participação de 

LJND 10 R$ 33.462,00 R$ 334.620,00 

Prefeitura  Municipal de Barra do  Corda  I CNN: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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PREFEITURA DE 

 

TRABALHANDO PARA TODOS  
CAM  RESPEITO E CIDADANIA1 

artistas, dançarinos e músicos, sendo cada  show  com  

duração de 03 (três) horas. 

3 

CONTRATAÇÃO DE  SHOW  ARTÍSTICO A 
NÍVEL NACIONAL:  shows  atestados pela critica 
nacional,  corn  musicalidade típica da regido e de 
acordo com o tipo de evento, com a participação de 
artistas, dançarinos e músicos. 

UND 6 
R$ 

151.682 00 ,  
R$ 910.092,00 

Valor Total R$ 1.453.902,00 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 0 Termo de Referência; 

1.3.2 0 Edital da Licitação; • 1.3.3 A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO 11.0075/2025  seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA. Rege-
se pelas disposições expressas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e suas alterações posteriores 
e pelos preceitos de direito público. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 0 serviço deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias fiteis, após o recebimento da Ordem de 
Serviço ou Instrumento Equivalente no local indicado pelo Fiscal Técnico; 

• 3.2 0 serviço a ser prestado estará sujeito A. variação, conforme as necessidades da Administração 
Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de Termo Aditivo, 
obedecido os limites legais. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará 
CONTRATADA pelo serviço do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ 1.453.902,00 
(Um milhão quatrocentos e cinquenta e três mil, novecentos e dois reais); 

4.2 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

4.3 0 cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado; 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

4.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1 0 preço pactuado no item 4.1 será pago até o 300  (trigésimo) dia, contados a partir da efetiva 
execução do serviço, após a liberação do pedido, com a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo(a) Fiscal Técnico, acompanhada das certidões abaixo: 

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Divida Ativa 
da União, assim como a regularidade das contribuições previdencidrias e de terceiros 
conforme Portaria PGFN/RFB n.° 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do licitante; 

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 
do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 
Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicilio do 
licitante; 

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; 

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

1) Outros que sejam necessários para a realização do certame; 

g) A Nota Fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 
da data do pagamento; 

h) 0 pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente 
indicada pela CONTRATADA. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

5.2 Nenhum pagamento será efetuado A. CONTRATADA, enquanto penderíte de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária; 

5.3 No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os serviços necessários A. plena execução 
do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, concernentes diretas 
ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, impostos, 
taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo 
a única remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas; 

5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 1= ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

365 TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

6.1 A CONTRATADA garante a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, bem como a 
assistência técnica necessária, conforme as condições estabelecidas no item 4 do Termo de 
Referencia; 

62 A CONTRATADA se responsabiliza por quaisquer vícios de qualidade ou quantidade que 
tornem os serviços impróprios ou inadequados. Esta garantia se alinha As disposições da Lei n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), no que for aplicável; 

6.3 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer rigorosamente 
às regras contidas no PREGÃO; 

64 0 serviço em desacordo com as disposições do presente contrato será recusado pela 
CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA providenciar substituição de acordo com as 
especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.° 075/2025, e seus anexos, sendo de 
sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, inclusive quanto ao 
novo prazo de execução. 

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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7.1 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçkta  a II P  tOMO os prazos e 
condições de conclusão, execução, observação e recebimento do  objet  ik i  tam  no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.° 92, IV, VII e XVIII, da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

8.1 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano, 
podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e financeiro, 
na forma da Lei; 

8.1.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a variação do 
indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os itens que não tenham 
sofrido revisão ou repactuação. 

8.1.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA; 

Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste 
e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do 
direito; 

8.1.1.1.2 Também ocorrerá a preclusdo do direito ao reajuste se o pedido 
for formulado depois de extinto o contrato. 

8.1.1.2 0 reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data do 
orçamento estimado (14/12/2025), nos termos do item 8.1.1 desta cláusula 
e Termo de Referência. 

8.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada nos termos da legislação vigente, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1 0 objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 
conforme previsto no artigo n.° 125° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DEZ — DA CESSÃO DO CONTRATO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente 
contrato. 

CLÁUSULA ONZE — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda  I  CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
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As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta  69.% 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

047  

0 s opecificos 

I. Classificação Orçamentária: Secretaria Municipal de Cultura 

02- Executivo 

Unidade Orçamentário 0801 — Secretaria Municipal de Cultura 

Função 13 — Cultura  

Sub  — Função 392 — Difusão Cultural 

Programa 1004 — Apoio a Projetos de Arte e Cultura 

Projeto Atividade 2.044 — Recepções e festividades cívicas e comemorativas 

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 — Outros serv. De terc. Pessoa jurídica 

Fonte de Recurso 1500000000 — Recursos não Vinculados de Impostos 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DOZE - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1 0 presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 12 
(doze) meses, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos n.° 
106 e 107 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

12.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

12.13 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

12.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

12.3 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 
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12.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebrzt .14e463-no aditivo; 

- 

12.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação; 

12.6 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A CONTRATANTE designará DHEYMISSON DE SOUSA ARAÚJO, Portaria n° 
373/2025, para exercer a fiscalização e acompanhamento de contratos. Caberá a esse 
servidor, fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita execução, em todas as fases, 
competindo-lhe, primordialmente, sob pena de responsabilidade; 

13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias para a correção das falhas ou defeitos 
observados; 

13.1.2 Transmitir A. CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução do 
serviço; 

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 
execução do contrato; 

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já 
efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

13.1.7 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do 
contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento 
das obrigações trabalhistas e previdencidrias. 

CLÁUSULA QUATORZE - DO CASO FORTUITO OU DE FORCA MAIOR 

14.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições 
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de 
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior, desd 
que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato: 
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14.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de 
caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob 
pena de decadência do direito de invocar o disposto no item 14.1; 

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser 
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de serviço, 
desde que cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLÁUSULA QUINZE - DAS COMUNICAÇÕES 

15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n.° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DA HABILITAÇÃO 

17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DEZOITO - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA DEZENOVE - DAS ALTERAÇÕES 

19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos artigos n.° 124 e seguintes 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

19.2 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no serviço do objeto 
deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas 
viáveis; 

19.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato; 
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19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do tuado na Cláusula 
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) o referido preço. 

19.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido A. prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme artigo n.° 132 da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021; 

19.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n.° 136 da Lei Federal 
n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VINTE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 
CONTRATADA 

20.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em Lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

2012 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo serviço do objeto constante 
da Clausula Primeira, combinada com a Terceira, respondendo diretamente pelos 
danos que, por dolo ou culpa, causar à Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda/MA, ou a terceiros; 

20.1.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa 
CONTRATADA, sob pena de multa; 

20.14 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho 
das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de 
forma continua, regular e em estrita observância as quantidades, prazos e condições 
estabelecidas pela CONTRATANTE; 

2015 Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em 
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE 
e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste 
instrumento; 

20.1.6 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e Proposta de Preços; 

20.1.7 Cumprir integralmente as exigências de reserva de cargos, conforme previsto em 
lei e outras normas especificas, destinadas a pessoa com deficiência, a reabilitado 
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sujeitar a CONTRATADA às sanções contratuais e legais cabíveis. 

20.2 A CONTRATANTE obriga-se a: 

202.1 Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao previsto 
no Edital; 

2022 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições 
contidas no documento contratual; 

2023 Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA e, após verificado o 
fiel cumprimento da execução do objeto contratual, providenciar as medidas 
necessárias para a realização do competente pagamento, nos termos pactuados; 

2024 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, 
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a 
CONTRATANTE; 

3125 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) serviço(s) prestado. 

CLÁUSULA VINTE E UM - DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

21.1 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, 
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

21.1.1 Inadimplemento de qualquer clausula deste contrato; 

21.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou 
extrajudicial; 

21.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato; 

21.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado do 
contrato devidamente ajustado; 

21.1.5 Recusa na substituição dos serviços, rejeitados pela CONTRATANTE. 

21.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a 
CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do serviço já pago, quc 
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem entender, 
independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA: 

21.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos serviços já 
executados, deduzidas as multas e despesas decorrentes da inadimplência, ou a 
CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE as importâncias já recebidas; 
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21.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato eitsp scisao, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulki 

21.3 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

21.4 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem: 

21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

21.5 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo n.° 137 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.° 138 e 139 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021; 

21.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

21.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva 

21.6 0 termo de extinção, sempre que possível,  sell  precedido; 

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.6.3 Indenizações e multas. 

21.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, conforme artigo n.° 131, caput, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

21.8 0 não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdencidrias e para com o FGTS poderá dar ensejo A. extinção do 
contrato por ato unilateral e escrito do contratante e a aplicação das penalidades cabíveis 
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21.9 0 CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o'.'oe regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, 
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção; 

21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado 
das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 
contrato de trabalho; 

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

21.11.1 A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de descumprimento das 
obrigações de natureza trabalhista e previdencidria, incluidas as verbas rescisórias, 
será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos 
termos da legislação que rege a matéria, conforme artigo n.° 121, § 30, I, e artigo n.° 
139,  III,  b, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

21.11.2 Os valores das Notas Fiscais correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado, 
conforme artigo n.° 121, §3°, inciso II, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

21.13 0 contratante poderá ainda: 

21.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme artigo n.° 139,  III,  "c", da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021, legislação que rege a matéria; 

21.13.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
Administração, nos termos do artigo n.° 139, IV, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do 
contrato. 

21.14 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme artigo n.° 14, 
inciso IV, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS - OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD 

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
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que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.° 6° da LGPD; 

22.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei; 

22.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA; 

• 22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.° 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.° 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações; 

22.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD; 

22.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância; 

22.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados; 

22.9 
110 

A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

22.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD, artigo n.° 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

22.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

22.11 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD) por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD; 
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22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.° 26, § 1°, da LG 
autoridade nacional. 

ao ser comunicados 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

23.1.1 Der causa A. inexecução parcial do contrato; 

23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano A. Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.7 Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo n.° 5° da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

23.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

23.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo 
n.° 156, §2°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021); 

23.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156, § 40, da Lei Federal 
n.° 14.133, de 2021); 

23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "r, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 
conforme artigo n.° 156, §5°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

23.2.4 Multa: 
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23244.1 Multa moratória de 0,5% (meio por ceili r dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, para atraso de até 15 
(quinze) dias corridos; 

23242 Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 160  dia, a multa será 
de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias corridos e aplicada 
em acréscimo A do subitem 23.2.4.1; 

23243 Moratória de 0,6% (zero virgula seis por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18% 
(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

23244 Compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

232615 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo n.° 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

23.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo n.° 
156, §9°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa, conforme artigo n.° 156, §7°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo n.° 157, da 
Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, 
alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente, conforme artigo n.° 156, §8°, da Lei Federal n.° 14.133, de 
2021; 

23.4.3 Previamente ao encaminhamento A. cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

23.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do artigo n.° 158 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, para a 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para lic 
ou contratar; 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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23.6 Na aplicação das sanções  sera()  considerados, conforme artigo n.° 156, §1°, da Lei Federal 
n.° 14.133, de 2021: 

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto; 

23.6.3 As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n.° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (artigo n.° 159); 

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia, conforme artigo n.° 160, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

41) 23.9 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal, conforme artigo n.° 161, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.° 163 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021; 

23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA VINTE E QUATRO - DA PUBLICAÇÃO 
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24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instru - Pk  m no Portal Nacional de  die  - 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo n.° 94 da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet.  

CLÁUSULA VINTE E CINCO - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão 
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade 
para a execução do mesmo; 

253 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois, 
em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de 
responsabilidade pela execução incorreta do objeto; 

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer 
tempo; 

25.5 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em 
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto; 

25.6 As condições estabelecidas neste documento fardo parte do contrato, visando à correta 
execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas; 

25.7 Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus 
anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência. 

CLÁUSULA VINTE E SEIS - DO FORO 

26.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
decorrentes deste contrato e de sua execução. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que os 
subscrevem. 

e'rr   
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LEOCA DA CUNHA BATISTA  
Sea o Municipal de Cultura 

CONTRATANTE 

Assinado digitalmente por  DIEGO  MAGNO FREIRE 
CARVALM0.02005115344 
Na C•EIR, OsICP-Bras11, OU•Semetarle da  Rued.  
Federal do BmeM • RES. OU.RFB e-GPF Al. OUa(EM 
BRANCO). OUe20630331000124. 00. 
vIdeoconlerencia. CSMDIEGO MAGNO FREIRE 
CARVALH0.02205116344  
Rub  Eu sou o autor d“te documento 
LocalNacao: 
Pala: 2020.01 12125031-0300  
Foul POE  Editor  Marshy  20213 0  

CARVALHO SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ n° 15.217.765/0001-55  

DIEGO  MAGNO FREIRE CARVALHO 
CONTRATADO 

DIEGO  MAGNO 
FREIRE 

CARVALHO:02995 
116344 

TESTEMUNHAS: 

1. 19.4/0-0k-96  

CPF: - a- 033-2(o 
2. blatthq.  Raira Lch 11142D 4er xze/r.,C 
CPF:  62.e/. 5Q 51Q3()  
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EXTRATO DE CONTRATO n° 17/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO 075/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3.527/2025 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em  shows  e 
atrações artísticas locais, regionais e nacionais para o carnaval 
2026, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura do Município 
de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 075/2025, 
Contratado: CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ n° 

15.217.765/0001-55. Contratante: secretaria Municipal de Cultura, 
CNPJ N.2 06.769.798/0001-17. Valor total da contratação é de R$ 

R$ 1.453.902,00 (Um milhão quatrocentos e cinquenta e três mil, 
novecentos e dois reais). Unidade Orçamentária - 0801 — Secretaria 
Municipal de Cultura. Função - 13 — Cultura.  Sub  — Função 392 — 
Difusão Cultural — Programa - 1004 — Apoio a Projetos de Arte e 
Cultura. Projeto Atividade - 2.044 — Recepções e festividades cívicas 
e comemorativas. Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 — Outros 

Ale rv .  De terc. Pessoa jurídica. Fonte de Recurso - 1500000000 — 
wecursos  não Vinculados de Impostos. Vigência: Contrato será de 12 

(DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do 
Corda (MA), 12 de janeiro de 2026.  ASS:  LEOCADIO DA CUNHA 
BATISTA. CARG: Secretário Municipal de Cultura /Barra do Corda — 
MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 17/ 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 075/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3.527/2025 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em  shows  e atrações artísticas locais, regionais e nacionais para o carnaval 2026, de interesse 

da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 075/2025, Contratado: CARVALHO SERVIÇOS 

EIRELI, inscrito no CNPJ n° 15.217.765/0001-55. Contratante: secretaria Municipal de Cultura, CNPJ N. 06.769.798/0001-17. Valor total da 

contratação é de R$ R$ 1.453.902,00 (Um milhão quatrocentos e cinquenta e três mil, novecentos e dois reais). Unidade Orçamentária - 0801 

— Secretaria Municipal de Cultura. Função - 13 — Cultura.  Sub  — Função 392— Difusão Cultural — Programa - 1004— Apoio a Projetos de Arte e 
Cultura. Projeto Atividade - 2.044 — Recepções e festividades cívicas e comemorativas. Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 — Outros serv. De 
terc. Pessoa jurídica. Fonte de Recurso - 1500000000 — Recursos não Vinculados de Impostos. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses 
prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 12 de janeiro de 2026.  ASS:  LEOCADIO DA CUNHA BATISTA. CARG: Secretário 

Municipal de Cultura /Barra do Corda — MA. 
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Art.  1°- Fica decret4„Leit Of¡tiAi Municipio de Barra do Corda 
sO 

MA, pelo período de.7934/ 4461  ). .9ritados a partir de 15 de janeiro de 

2026, em sinal de Profu r pelo falecimento da Dra.  Nicole  

Rezende de Araújo Frana e .e su mãe Tânia Alves Araújo, que, em 

vida, prestou relevantes serviço Municfpio coma médica, deixando 

marcante contribuição a sociedade barracordense.  

Art.  2° - Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, 

a bandeira municipal ficará hasteada a meio mastro em todos os órgãos 

públicos do município.  

Art.  3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, 

devendo ser enviada cópia do presente ato a famflia enlutada. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA — MA, 

AOS QUINZE DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA—MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: IIMM0H0RC147J91768505408ZEUEYUI9T 

,A•  

dontbarradocorda.ma.gov.br  
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EXTRATO DE CONTRATO n° 17/ 2026 PREGÃO 
ELETRÔNICO 075/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3.527/2025 — Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em  shows  e atrações 

artisticas locais, regionais e nacionais para o carnaval 2026, de 

interesse da Secretaria Municipal de Cultura do Municfpio de Barra do 

Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 075/2025, Contratado: CARVALHO 

SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ n° 15.217.765/0001-55. 

Contratante: secretaria Municipal de Cultura, CNPJ N.° 

06.769.798/0001-17. Valor total da contratação é de R$ R$ 

1.453.902,00 (Um milhão quatrocentos e cinquenta e três mil, 
novecentos e dois reais). Unidade Orçamentária - 0801 — Secretaria 

Municipal de Cultura. Função - 13 — Cultura.  Sub  — Função 392 — 

Difusão Cultural — Programa - 1004 — Apoio a Projetos de Arte e 

Cultura. Projeto Atividade - 2.044 — Recepções e festividades cívicas e 

comemorativas. Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 — Outros serv. 

De terc. Pessoa jurídica. Fonte de Recurso - 1500000000 — Recursos 

não Vinculados de Impostos. Vigência: Contrato  sera  de 12 (DOZE) 

meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda 

(MA), 12 de janeiro de 2026.  ASS:  LEOCADIO DA CUNHA BATISTA. 

• CARG: Secretário Municipal de Cultura /Barra do Corda — MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: ICYALUYVP14CKY1768497935FFJ7YWQ3K 

ERRATA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026 

Na publicação do Diário do Município do dia 12 de janeiro de 2026, 

página 2, onde se 16: Data de recebimento de propostas: 15/01/2026 as 

08h00min A 20/01/2026 as 08h00min, abertura da sessão dia 

20/01/2025, das 08h01min as 14hOlmin, horário de Brasflia/DF. 
Data de recebimento de propostas: 19/01/2026 as 08h00min a 
22/01/2026 as 08h00min, abertura da sessão dia 22/01/2026, das 

08hOlmin ás 14h01min, horário de Brasília/DF. Barra do Corda/MA, 15 

de janeiro de 2026.  ASS:  Auricélia de Sousa da Silva. Pregoeira do 

Município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: PRALFEZ9Y14NGK17684980238EFLJIPP1 

• DECRETO N° 229, DE 15 DE JANEIRO DE 2026. 

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — 

MA PELO FALECIMENTO DA DRA.  NICOLE  REZENDE DE ARAÚJO 

FRANÇA E TANIAALVES ARAÚJO. 
0 Prefeito RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, do Município de Barra 

do Corda/MA, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei 

Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO o falecimento da Dra.  NICOLE  REZENDE DE 

ARAÚJO FRANÇA e de sua mãe TANIA ALVES ARAÚJO, ocorrido no 

dia 15 de janeiro de 2026; 

CONSIDERANDO os relevantes e inestimáveis serviços prestados pela 

Dra.  NICOLE  REZENDE DE ARAÚJO FRANÇA a comunidade 

barracordense, exercendo a medicina no Municfpio desde o ano de 

2019, com ética, humanidade e dedicação; 
CONSIDERANDO o profundo consternamento da população local e o 

sentimento de solidariedade, pesar e saudade que se manifesta pela 

perda da Dra.  NICOLE  REZENDE DE ARAOJO FRANÇA e de sua mãe 

TÂNIA ALVES ARA030. 

DECRETA 

CERTIFICADO 
DIGITALIVICNTE E COM 
CARIMBO DE TEMPO 



•./  

Sao  Luis, sexta-feira 16 de janeiro de 2026  

13e.÷nra010 

01:6'0'1,4t.'67.grtgraC'r;L'P'''?/.6Tr'  

tl ao [la Peent .41 .0 .0 4.1 100167000 0000100100 Am05,aTIM61011$11001001 
ainisco :WWI !Y. 101Nl00 004.0100 ,M10k0.10n1100111101^,010011 144000/410 11040. 
Moms, 1144- sa Emma  'Pb,  0.01,0105000000 AL. pc' Lows o» 0411 rem, 03000,100 ,11,2 1 • 
000.04 1.100,401 P 11.0,4 COrOO 01011.100 011 P04404  PARA  00 I OP, E VENTOAL OCIONATACAO DE 
04114,40 EOM( 1.11,2A0,1 toll  POPPIECOACMIC SE UPNAS PONCII.10145 APRonon PuNEP,Anom,  AVM. 
An. At N1-111,1,14.1%, MIPPOIPAL 1>0 Assertreas wow co I NA11.141 
000,0401.VIMENILIOSA0010141001 00 MUNKAPIO LAU. UAPLORA  -MAL  Oma e 04.0 .ona 04 dip. 

als o 1026. as 01.00114•104 I.Me) Sdlp {lam Nomayao amp. sAss Nos. ars  PAINA  Mays 
0000 NAM. 00 0600100,4 0,0,0010e1. III Arlo peck.Ata stam.,140.. 00114. as.s.sssaana arNwom 0000 
Llamas" 0400 10,0rALA 0,040..11.0.111,,,,Maionas os.yasAMmLA.11,1411. amos....s,...{ 
a4 retool. nannies se 050100010) 50.1000 50110 pars a porn....  sor.,,, aunnteprusa  lo 
au/ dc UOTANTS ...Sauna 04061 PORTAL DA TRAMIMHEN,A 0,04,.:Neesona•rna yEreLeNcas 
Law:seer., etio, TWO Nos ...eadu.u.uroors suer. aAansosAns asuuro ese Luals AN. 2.4 
•••••••... I/a INOi ht•.•• Or nesu. ra, MIA  M.A.  A. 
arm. 100s4,20000000'atmram,5r Ls, 155060005  lOsans., 0001, olld0010/.L055 teorranc 
men.sa: suAen.aeweseoScrveaseesewas 

CSR  ConstruçOes e Serviços Rodoviários Ltda, 
CNPJ 09.539.563/0001-27, torna público que requereu 
junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SEMA, 
ROU Renovação de Outorga de Direto de Uso 
Superficial, localizado no município de Açailândia - MA 
rio Pindaré, Coordenadas: Lat. 4' 36' 32.44"  Long:  46' 
56' 8.79". com vazão de: 10.48 m'/h. Processo n. 
26010016623/2026. 

rOfftIMENTS, 

0000DOMIN11 LOIFICIO MONUMENTAL 
Av Colar. Monera 444-0enamends Sio Luis/MA  

ASSEMBLE.  GERAL  ORDINARIA  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Condorainio do Edificio Monumental  convoca  on sa.tm condOrn.re,s earn se roonrem no  dia  22 
(Auto a  dois)  de Janeiro d• 2026, C. 1611 ern pnrooira convocecio. cons "quorum" minima do 
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prndo 1600001r10000çoo 0000000 Cowes Mortra n' 400 Ronascença.  para  cleliameram ravre 
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000000o do proc.so.dbal n°0146621. eh 2018.6 10  DALI  

22. Or,anienta c.om9e00000r  da  impinntaolo do sin.. on 041,1110 00 Luanda, o seashore's de 
Perna ins, aurn e uninades It, Mur, T sob. kaa peir mnosidde do CBS/Mr, 

23. Reaps,. de, aeons Smog eau no, impos,ao de gmocesso n' 0114,416 2001 8 10 0001. 
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Codas Alessandro Ferreira  Moura  
Ad-rxraseador CP,A,MA n 7241 C0.0014110 C AlIso Simumerdal 
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ERRATA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DISPENSA ELETRÔNICA N°001/2026 

Na publicacao do Jornal 0 Imparcial do dia 13 de janeiro de 

2026. pagina 6. onde se IS: Data de recebimento de 

propostas: 15/01/2026 às 08h00min á 20/01/2026 as 

08h0Omin, abertura da sessão dia 20/01/2025, das 08h01min 

As 14h01min, horário de Brasilia/DF. L6-se: Data de 

recebimento de propostas: 19/01/2026 as 08h0Omin 

22/01/2026 as 08h00min, abertura da sessão dia 22/01/2026, 

das 08h01 min as 14h01min, horário de Brasilia/DF. Barra do 

Corda/MA, 15 de Janeiro de 2026.  ASS:  Auricélia de Sousa 

da Silva. Pregoeira do Municipio.  

Ed rkin 011001 nO 005010140 
AI/ f 1101A MUNICIPAL ne 040114 00 COL11  

EXTRATO DE CONTRATO n" 171 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO 075/2025  

PROCESS°  ADMINISTRATIVO  312712025 - Barra do CordaJNIA  

OBJETO, Cot-Grata çao de empresa especializada  ern shows  e a trace. artiste:Au 

regionais e nacionais para o camaval 2026, de interesse da Secrotaria 

Wo2
1 de C  Ito  ra do Municipio de Barra do Corda/MA. PREldA() ELETRÔNICO) 

5 Contratado: CARVALHO SERVIÇOS EIRELL irlscrito no CNPJ n°  

15 217.765:0001-55 Contrataile wordaria Municipal  dc CNPJ N°  

06.709.7981000 1-17 Valor total da contretaCSO Ido 115 RS 14033007,00 (Um rnilhao 

quatrocentos e OIII2IJTOIIOIE 095 mil. noveoentos (leis  roars).  Unsiade Orçairnerildia -  

sear-  Seorartarra Municipal de  Culture  F1111910 • -  Collura Sub  - FunGlo 307 - 

Difusao Cultural -. Programa - 1004 - Aporo a Projelos de Arte e  Culture.  Projeto 

Ativelade -. 2044 - ReoepçOes o festicAdarles olowas e comernoratNas ClassificaGlo 

Económica • 33.9039.00 - Outros soro De taro Pessoa jdridica Fonte de Recurso - 

1500140000 ..  Rommel  ntlo Vinoulados de Isrpostos VigAmeta, Congalo serri de 12 

(DOZE) mesas prorrogaver  poi  periodos suceseives DATA Barra do Corda (6543 1261 

01111010 10 2026  ASS  LEOCADIO DA CUNHA BATISTA, CARO Secrelano Munkapal 

de Coloro Barra do  Cords-  MA 

rallOrtamaLmrsPaL 

*VISO DE LICITAÇÃO 

rigg,===== 
OBJETO  Eoimaltsacer, «Oslo «0 0010110 de µeços pare manotonçao e SOLM1I10 de pee,. de 
re10501 morsO I I ediapammos hospimlame.. laborRondis e odonloIagicos  para  mender as 

CC 00000  da  000000110 11031110024 de Sa0de de Cauca.  ia  0,40  
ABERTURA,  01 02 2026 eri 111001nin  
EDITAL,  Disponivel 10 portol  da  trenspard,a .ste 01.Vs /anwrcamlena  mo  oev b,1003., 
*110.10 e wwer boe erg Or  

NOTA.  Mani. istorrnsoMe piderto sec awl. AC  sala DONSTIOnlaran de L.,Metes, e per, 
,.710501.017110 

,:arLO.na Mk  aos  1 di. de lana,rd  da  2126 

Rona. TE.L.nlGondaNea 
Pramoeiro 

PR EFEITTRA  \ITN  ItTIPAL DE PAULIN() NEVES -0514, 

6.97 CATO  loll  PRIMEIRO TERNIo  III  ADITIVO ADITIVO N• AO  ION  14  Spit  

817, PREVEITLIIIA MUNICIPAL DE PAULINO NEVF.S.MA ORIUNIto DA  MEN,  

BILIDA DE N` 0034021 PMPN,S4A.. PNIPN. BASE 00002,51,1 001 1,113111 alterscaes. 00.1E001 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIAI AIDA.  

DES  SAGRO',  DI:  PI .A10EJA9IEN*1 0 E 0E5010 RAS  CONS  RATAÇOES PROLICAS PARA 

0 SHINICHI,/ DE PAULINO NEVES-MA. CONTRATADO: SM LASSESSORI A LIDA. t 74PJ 

6.. 1110Cr/Coo Ir Mo.) .nesee. rem 10e1,0  rnci1 15./7016  e  altars. co  
1591000' Dolo DA ASSINATUR A 00 010000 DE ADITIVO' 13 DE  pincer,  4, 0006 ORIDENA.. 

DORIS DE DE SPCSAS IOSE.ILDON SOARES DE SOUSA Seaesitio  Malaria,  de Plenriamente e 

e JOÃO SIAII,D44 DA SILVA  -Chet  40 000515.01.  

A Val<  S.A torna  palsied. pue  REQUEREU da  Seaetaris de Este. do Maio Arabian. e Relairsos 
Natimis-SE Mk ern 14/0112026. Renovacno porn (Margo de Oman de 11,000  068470412023, pant  
Uso Aar. Peamdiroal ruIgararra Andimbal. 11111431.  Cr,  C:calandia.MA. corn, finaiielade Oleos. 

cr,nloorm dad00 constant05 no process?.  n°26010010110120211  

'z:  
PREFEITURA  MUNICIPAL DE  FERNANDO  FALCÃO/MA  

AVISO  DE  LICITAÇÃO: PREGÃO  ELETRONICO 001,2026ICPL  PROCESSO ADMINISTRATIVO  
007/20261IEMUS. A Peoluitors Municipal de Fenlantle Folcia .. MA, 011,0 par.) dria 
con/mermen. dot inleres.ados. due rea,ara 607.300 re niodaislade PREGAD, ea loin, 
ELFIFONICA, do opt'  MENOR  PRE1,0  POR  ITEM  modo  rodopIo  ABERTO.  (103010  
Centrataçau de empress pare repisiça0 de equipareentos e matora, perms.. PM 01000e1  

mandas do Socromia Sa4de de Fernando 10003, obeneenedc,  As 11000406S e 
050enak0000, estaterireartai et,  ANEXO  gem,. de Reltrii.L., do Editt, 01000 0,0005  AMPARO  
LEGAL L 'I 4 2021 L C .4.10 123P005 • 41.  erre d 
romas repo.amentares pertinerstas A weeds DA IA DE ABER URA Il20,Ol000roro .2026 05 01  
move M1,4'0 Pavans Se 0105100 A 500,40 p44000 1000 e014 alravoN. do site Istw,//rnccor,. 
0100 1011 0 Editn, Sena enlace enconuarn se 3000,111,10 06 platnformn hens Ancromoran.r, nm no 
Puna,. Trarirparenoe do Municnnu, von, tronspareneOtedrandereadd gov e0050a no Portal 
Nacjoisai de Conesilayles POIficas (PNCP), 0040114 ,storro04501 podernn  ser  cor.uttadas 066.1as 
no 0-7sni,  0101fornandotakaolthormail eon, Fernando Fa...,  MA 14 .10 coa.O0 no 2120 431.100 
Macial Pragnerro 

O o nttro'  
PREFEITURA  MUNICIPAL DE  FERNANDO  FALCÃO/MA  

AVISO  DE UCITACAO  PREGÃO  ELETRONICO N.  0020202GÇPL.  PROCESSO ADMINISTRATIVO  
01112025/SEMO. A Prefertura Municitm. a. 1.11And0 Hale - MA, tome piarwo pord "already/alto  
OCA qua rel.. Asa.* ro t001014mle PHS(100 Ii hxind ELL IRONiCk do Nle 
0E6011 14304:0 11011  TTErm, owdo di,pisa ABEPTO  OBJETO  Cunual0010  da  tenoreuu 
ospeeraLroda pam prestoo, 5e00401 110, 1001050 10 meSenas nasal., Pars Tronder des 
rweesoactes dl Preeroaga Moe:roar de Feces. 00000 "Wiese,. In 4:0-4100s o e100000a0500 
es0oirearw,a0 ANEXO ,"1.r. tr. Releien,aa, do &Male woe reler94  AMPARO  LEGAL Le. redo,  01 
I' 14 13.1.12,21 C.-rratencranr was 51000,510 e came, mamas mmisamenores 
padrentes earYSCM 10,010 OE 00100000 1.1 On krovoim 20.75 MOra Sorasi 100001*1000  
Breeds, A ea.asea publwa tars :ealtratia Awes sae ins, con. 0 Ed. Segel PAPAL 
encanaon 4.1 dansoimss AMMornia N44-41-.AroannraSCCrt. nO nAnspanNo-La 00 Mom MN 
-.mow Ironrsursono NmAndofoitmo morn, o an. rts P.0mi Conemaones 
tPNCP',, naaere‘, inform...per  pode  .  ser  coneultadae e dad.. 10 armi co, ienardollewoOriot. 
mar oo F,rniarla ENO,- MA 14 dq ranciro 0,20., Samar Mach! NNW., Prerrxreo  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA  OA  SERRA NEGRA .MA 

AVISO  DE  LICITAÇÃO  CONCORRENCIAW 00112026. A  Prefeitura  Municipal de Fornuma  

da  Berra Nava - MA, 00102100 ads dearessades cps rearizara a seguiree ecrtedto 
ConLorragui N° 0015025, 'Guido pales Ion 14 133 de 1" de MAO de 2021, 1)0(1141 10 
MIJNICIPAI N.20, DE 06 DE  DEZEMBRO  00, 2223,  OBJETO CONTRATAÇÃO  111 MPIRE SA  

PARA  CONSYRUÇA0 DE UM CEN I ROS DE Al ENÇÃO PS140500CIAL (CAPS) 11 II FM 
F()RM()SA 08 04110100 NEGRAVA,  CONFORME PROJETO  501.1 A 0010 0. aborturs 
Nisei° públioa nest no doe 30/010026, 000000 hoc.. no anderatai edrOnico, %saw lieltaler. 
mosedaserrenrepe corn Pr. 0  Edital  cetera disponivel nos enderdcos dietrônia. werw liodelor• 
raceedaserrasegra corn  br ou  110 ettps./Awristranscarancia formosadaseneoegra  na  Nob,  

dares intorirrações pederao wc odder.  através  di) Eznari Cfol@Ill1r,0044a50,l 0105510 Ina 400 

Pr c no andorep  Av  ,Inao do Lima e Sava 1/7154e0 Frenot.  da  Sera Nolni . Mk  das  

0801 as 12 00 de  segunda  a se,. Mira Formosa as Serra NeirdMA ern 15 On 

Janeiro de 20116  FERNANDA SOARES DESCASO  - Sao-darer Mon/Opal de Sedde  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRO -MA 

0015000 LICITAÇÃO CONCORRENCIA 002,2020,6  Prefeltura Munleipal de FOrtnnaa 

da Serra Negra - MA, 0001011114 000 initre0E4d.11.  quo  rnalizerri a segues. 10110401 
C01•••rldflf•il N.  0010026. legal* 00000 Leis 14 103 de 1" do  Mud  de 7021 DECRETO 

MUNICIPAL Sr 29, DE Cll DE DEZEMBRO 00 2023 OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA 0000TRUÇA0 DE UNIDADE BASICA 50 SAUDE (UBS) PORTE 1 NA CEDE DO 
MUNICIPIO CONFORME PROJETO  BASIC°.  A data de abertura da sessau públi.  sera  no 

(00 30101,25404 as 1405 t10015,  On  Orlden140  aloud..  MAE 1410(on00010nalarsamoy• 

10  cons be  0 Edital estari disporivol nos ondereczw cr.:Stereos  wow  licitatermosadaserranegc 

ra  coat Or  ou no ettps:Pwww transparancia lormosadoserrenegra ma govbr  Outran  

inlorrnagres puderSo ron 031105  abases  eu 1,00,1 cd022forindra011rterranwg. 1110 M.N. 

nom0:1rd, Ao  loan  de 00,1SF Silva 905 VrIn  Vas.  Formosa do Scaa Nuarn • MA. dos 09 00 

As 1200 de segunea a  sax. farm  Formosa da Serra NegraiMA em 15 de  aware  de 2025 
FERNANDA SOARES DE SOUSA 9000101w Municrpat de SaUde, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA MA 

AVISO DE LICITAÇAO.PREGAD ELETRÔNICO W0112026. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA  OA  SERRA NEGRA/MA. A A Preleitura Municipal .10 Formosa da 501ra Neg. 
- MA, ,.Ol0000 aos inwessados 5140 naalizara 0,500000 rcile00o Progao 0101051001 7P.• 
01207,0 tegido pelah  Lee:  14 133 110 1" de .0061 00, 202), DECRETO MUNICIPAL 21'  or  
1,0 (10 1)EZEMBRO DE 2023, 0E00E1 0 MUNICIPAL 01 5024 1)0 09 DE JANEIRO 2024 
0113E40 C0ntr00000 de Emprosaa para rornecimento de conabustivel pare atander  FIN  
nerodardaderr da Preldituraa Mona-roar  do FOrrOnta  III  Sorra 123(010 e OJOS usidadni 
administrativas. 001114111110 af.pne.44.1c010 110 101ll12  Ão  fiewinza. A data de abed,ra da 
sesetto p15i10 serA no  diet  211015026. as 011 Es) nora,. no endereço e10t13nico  WNW  licitarcr. 
noilarreserrnneda  owe,  O FOul sidanidisporrivai nos enderecos elearinicos www.ticitriror,  
rewociewriarrogra  corn  ou ral  !CV, ;MAYA  traRanormuna fouuonudanamoIrm9,41  una  inn"  b,  
outcas Informaçõespoderao sar anroas  Waves  do E"Inad 100Aten00050as000009ra.mst8e0-
51 e no endcreço Av  Joao  da  Mara  • 54.41 540 Vlia  Wane.  Formosa ria Sena Negro • MA, 
das 0000 as 1200 de  segos.  O Beata 10,10 nOrnlnaa 011 Serra Negra/MA.  OR  15 de  
inner,'  00 2020 - DOMINGAS SOUZA SILVA. Sedadrio Municipal An administrac,a, 

EDITAL  DE 1'. 0 PUBUCOS 1EI10E00E  ALIENAÇÃO  051.1018164 
1' Públled Lairds 100012026.05 1e:10n 0 Públicoloido, 12.12/2020, is 10,1041  

FERNANDA  DE  MELLO FRANCO.  LC' keita Ma* Markman JUCENG no 1010 eJ00E0Pe°1261, core esenVire ra  
Ao  Dario liomem dole., 242 - Srea 407- Estord- CEP 3041418:J -8410 .1...ar.e,141, a.nrado pry 0131400 
*01(0 020 CIVE1 sob 0 Parr S.M.41.01.  vendera  ern 1' ee 2' Ledo Nam Enreeniciai, nos ,rprecs do arega 
27 de Le:1.5141/ coma redde:r. dada pea Lei 0.  la 711,2013 • nig,Urnentaa3a r.omPlerw.r ccrn Sis.,,ma , ,-
nandrurentolmoneario segoinle L,a r1154. rrelaado no 10,05051 1,11,0 atsgrante 
dm Tr,wer, sitoado rrAnnere prepto I.-Ar  001  na  kw Daisy Una de Alneda ,Senuennos. qualm L.,,omente 
0 oVal, klaroRrneedonça pos,,u Pea orvalNa 1. 100101' inuusa c .,•4arino • 1,40 Ertl 
do (adored, 21.400 cone...Mantes 1,IRS P1lI000I19P,00060tolluilCS0. 026702 20111500.17 asst.,.  da  
50011010,'' III 11,10,0' keg.. 101 111100001000 urreNA.D.speem,e a desniçÃe :omplata do IMOvEL one 
terms de an ?de Lei n• n do Art <'tosn'/IItl 11.7.4111. amend-, mnseic davnin e rarecr,vado  
na  rallairuO Ann:ow,. nienompla 1' PUSLISO  LEIAS  'VALOR RI 1,005.453.7/ Iron netsid. endesetes 
e <Into 010. dilemmas One.. 1005 Neu 0010$00 lSsls aritavosL PIMLICO LEAÃO . VALOR: RI 
1.00,,,,S.91 (um allhio, se14.1. citacentos sescenta  nove reais  e .vania a um comavos) arnvealante 
page-.s r. vale cm arenenaçac. do ennl.ssa, r7Isi1oera s a)e, teentsvn eon d.Perusa radO•Ind. 
5,0003 00 lisrrasIsao pora leagues e rspert: Or 0301.01 NIANtabLtS040.4s. AVM pIll 0000 5. (Names 
Ave ver,erom par:e I. 10., II arrtnataçoo 0 :rnivel sae ennead rn rstado ern gun se  encontre  Verna ad  cor  
aus. imuel oomad, eased:redo 00,40 do arrarnalaree n.cs  temos  do en 30 de n'' 2.5144, care a r.açto 
0001 0100 1-,1,  10711.0000 010011'idooantes-  EDUARD() DONÇA.VES DE OLHEIRALACERDA 01111000, 
5,051,10. 1143.00, easod, 24117:1014, 0440025420128 0(0 00 CPI.. 057 087.205.18 e 5000(00(11 

r ARCOS0  MACHADO 040ta nvi-da somar,1063 C III117705199S2 OFF 050 541 033.77, 
casaens roles: n regime de comonnao parral dc was, reside.,  domiciliados  on ba 316, (Nadra 11, 0 03, 
Canclorrinle Gran Vlar 3000 Canso III. 61re101618 CEP, 00705040 inemadorsr  da  000 011 4100$ peg wee. 
00101. Om) 05'amo1., Adudanters) scrip.) corrrnicado(si  na  forma do emigrate 2,A do Jr1 'al Io .0 01)0011, ire 
14400 peU IN 13405,1017.dd,  datas,  InrAnos 10001do rearitoçAo dos lei., ,de1tIno5. red  orla  rerrespondors 
desire, ads sedan:ern drawee de censor, incesjer.  IO  andere,a aleirertr, warned ois),duaseteislr.ago-
roffeni e rump *Miner sr:parents IsLwarie seal oaxontnoa ce weer% estarerdic see Ve0 01 on41411'04 
ran 1',., 0 000* Mapalo MM. 00)10,11 30 00004M. snot,. 00011010100005051 ',am., 'Alkane 
rs.bewildro wearer, VA doses, ds Lei 015141,7. or: a rederar,dada osn,,,r. 4 4 .2n1,I end.1 due 
CLOTS ON,0,411:935 4 LON-141 EISIOXF annea pare 0 M0111LIMI Ole In MAC. leak Oni010. UA000430.1 1,1,110 
nangat001,41.10. 10011 ansArramman .4E31 "004.44,1 NM was, 1110000,00 /011,  

, -Ald EEEITURA MUNICIPAL DE  OLHO  DAOUA  DAS CUNHAS  MA 

A4,17

) 
• .3.  
6 D LI&IAÇÃO  DISPENSA  ELETRONICA NT 08r2025.  PROCESSO  ADM. sr 

3 , 5, 'A P0.1.00.0 Moni00000l de  Olho  d'Agua  das  CunIMVPAA, CNN, 
00.004 80510001050, Iarna adetro 1000 00 conher,nerdo dos inlaressodoo. em COlderniillade 
1 OM ll dighlSto 1111 an. 75, 6 3'.  da rei  Federal 0.  14.1335021 o atertura de dkpensa 
eletrtatica de licitaÇao do  tipo  manor  preço  GLOBAL, objetNandu a Prestagao de servidis clie 
Contratacao de Segore Vercurar pa. Ambulincia  da  Base Descentralizoda do Simi ern 
Oino d  Agua  MIS CunhAsAlk, limeades  IDA].  75.  inciso  Ill  da  [0, 10 13/111  "dispensa para  
1011000. desorlas  ou  Eacassadas. corn requiNtos  similares.  corn, nao Mr hard° orindictles 
.sbitivas no dinar e a nacessidale do nhaervar as dondipas proustaPelacidas no coiffure 
4'iie1or. .Jesde  que  nao 100.1 ,10  passado  101111 de urn are Emit," ale, essatios ',Wen,  
&prem.,. proposla :le prep atoor1s do . (1001 (41104C@MInall.COnl. nOin Salo de atetrega ilc 
habialatAu e  proposta  agendada 0ara 21 de }maim de 2021as OS 00 0 edilaI a sous weans 
P00001100 60 disponriela no Portal la 7 ransparancia do Prelalture MuniCipal 20 0110 44900 
dos C11111105 Mk httpsiffwarw ohodaguadascunhas.n. govbri  Olho  dAgua  das  Cunha, - 
..1/I 14 do ¡fineiro 06 0020 Elio  Claudete  Pereira Lana, $500108110 101 Municipal do Soirde 
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Olhos  a avantaal nontrola,AO de amp.05 mp001010  na  ronlecoko a fomedmento 106 001,010 
00010001,  ao  Mender,10  das  recessidades  das  darer's. Seooter Mun,,pres do Pastas 
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O MunIcipio de Sarnbanoa MA. nor. 10,01,,I  para  qenherrntroto der, rateessacms quo  esta  
641,-  sO0 O.  11101  na  r/%41.4410.1.1 Coneonancia 00 0100 III''FRONICA. 00. 40: 65000, P(010  

o001e,0100 a Corlaraçao lo arpreso Esaderoodo icre 01,00l0n.14 Ser.Tos do Construçao do 
Unkladet Ha-LOW 0100.  'PROGRAMA  MINI.  CASA  015101 100 no Sad •.01pie de Sarnto,C.LIMA 
ern cnnkosulade soon o Projets Eat., doosIto 010 4+1001 I /0 14501  qual  5110 prordssado e 
11141001  on COntonnalacle OW,  Le. no 14 1,31210 sues ammo/. poster.. DeCselOS nIumnpaN 
Les zompletieritsee• e dendic.s  ao  Ideal a rea.7.0. se as Oth do an 00 de 00600 10 2026 
A ses,10 poman mloarnento Sera maenad:1 elnennramento  PIO  See Mari INA•m,  dirt-Odds reirae• 
▪ eorn  ror moral, marcedos 0 ednal es0 diapco,vel ewer.,,o  os  inter.sados 0,4751  
ser  consulaido 5001/o 004,30 do EON, sonsibeibacalQdrrial core sma respecter°, assat eelarao 
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ESTADO  DO  MARANHÃO 
PREFEITURA  MUNICIPAL DE TURIAÇU  

AVISO  DE LICIT ACAO 
CONCORRENCIA -  ELETRÔNICA  0025026 

A Preterturn Municipal de Tor., MA, tuna noblicr, pare o connerimento dos mioressadoe. doe 
fa,  a mallzar, 641, a Okla  da  Lei r... 14,1335021 0115109305 poetenotos,  da  Lei 
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D.0.-TU WAS  DE TERCEIROS I 
c .  

(QUINHENTOS E DEZES.SETENIlt, SEISCENTOS E QUARENTA 
REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). DA FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Lei n° 13.303/2016, RILC/MAPA e demais normas per-
tinentes a espécie. DATA DA ASSINATURA: 13/01/2026. São Luis/ 
MA,14 de janeiro de 2026. RAFAEL DE CARVALHO BORGES DI-
RETOR-PRESIDENTE MARANHÃO PARCERIAS S/A — MAPA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 17/ 2026 PREGÃO ELETRÔNI- 
CO N° 075/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°3.527/2025 
— Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de empresa especia 
lizada em  shows  e atrações artísticas locais,  regionals  e nacional 
para o carnaval 2026, de interesse da Secretaria Municipal d 
Cultura do Município de Barra do Corda/MA. PREGAO ELE 
TRÔNICO N° 075/2025, Contratado: CARVALHO SERVIÇO 
EIRELI, inscrito no CNPJ n° 15.217.765/0001-55. Contratante: se 
crctaria Municipal de Cultura, CNPJ N.' 06.769.798/0001-17. Valo 
total da contratação é de R$ R$ 1.453.902,00 (Um milhão  qua  
trocentos e cinquenta e três mil, novecentos e dois reais). Unidad 
Orçamentária - 0801 — Secretaria Municipal de Cultura. Função - 1 
— Cultura.  Sub  — Função 392 — Difusão Cultural — Programa - 100 
—Apoio a Projetos de Arte e Cultura. Projeto Atividade - 2.044 — R 
cepções e festividades cívicas e comemorativas. Classificação Ec 
nômica - 3.3.90.39.00 — Outros serv. De terc. Pessoa jurídica. Fon 
de Recurso - 1500000000 — Recursos não Vinculados de Imposto 
Vigência: Contrato  sera  de 12 (DOZE) meses prorrogável por peni 
dos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 12 de janeiro de 202  
ASS:  LEOCADIO DA CUNHA BATISTA. CARG: Secretário Mu 
cipal de Cultura /Barra do Corda — MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
DO GURUPI - MA 

EXTRATO DE CONTRATO: N° 007.018/2025. ADESÃO  AA  A 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2025. PREGÃO EL 
TRÔNICO N°004/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL iE 
BOA VISTA DO GURUPI e GLOBO EMPREENDIMENTOS L 11 • 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS: 
REVE1LLON 2025. Conforme, proposta apresentada pela CONTRATA-
DA. FONTE DE RECURSO:  FPM.  VALOR: R$ 189.957,00  (co  
e oitenta e nove mil e novecentos e cinquenta e sete reais). PRAZO 
DE EXECUÇÃO: conforme Clausula Contratual. MODALIDADE: 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021; artigo 86, § 2°. SIGNATÁ-
RIOS: Secretário Municipal de Administração, o Sr.  Alex  Gomes do 
Nascimento, e GLOBO EMPREENDIMENTOS LTDA por Sr. Lean-
dro Savio Moreira. TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Pr6 rio 
do Município. Boa Vista do Gurupi - MA, 11 de dezembro de 205. 

abril de 2021 e suas alterações posteriores. São Luis, 14 de janei-
ro de 2026. Célio Roberto Pinto de Araújo — Comandante-Geral do 
CBMMA / Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil. CM° 
Roberto Pinto de Araujo — Cel. QOCBM Comandante-Geral do CB-
MMA / Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil. 

INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO 
MARANHÃO - ITERMA 

RESENHA DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO N° 01/2026 DO EXTRATO DO CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO N° 01/2026, concluí-
do através do processo administrativo n° 2025.61201.02690 — SEI. 
CONCEDENTE: Instituto de Colonização e Terras do  Maranhao  
- ITERMA, representada pelo Diretor Presidente  Anderson  Pires 
Ferreira. CONCESSIONÁRIA: Prefeitura Municipal de Pe-
dro do Rosario/MA, pessoa jurídica de direito público, cujo CNPJ 
é 01.614.946-0001/00, representada pelo prefeito municipal Domin-
gos Erinaldo Sousa Serra. OBJETO: conceder a concessionária o 
direto real resolúvel de uso sobre a  Area  de 1.186,04m2  que incide 
na Gleba Estadual Pinheiro, que  sera  destinada a construção de 
uma Unidade Básica de Saúde, no município de Pedro do Rosario/ 
MA. VIGÊNCIA: 0 prazo do acordo é de 30 (trinta) anos a contar 
da sua assinatura. BASE LEGAL: Artigos 189 c/c 193, ambos da 
Constituição Federal, artigo 7° do Decreto-Lei n° 271/1967 e Lei n° 
5.315/1991. Silo Luis/MA, /4 de janeiro de 2026.  ANDERSON  PI-
RES FERREIRA Diretor Presidente do ITERMA. 

MARANHÃO PARCERIAS - MAPA 

EXTRATO DO CONTRATO EXTRATO DO CONTRATO N" 90/ 
2025/SEDUC. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.630204. 
01463-MAPA (relacionado ao processo n° 2025.630204.00825 - MAPA). 
CONTRATANTE: MARANHÃO PARCERIAS S/A-MAPA, 
inscrita no CNPJ n° 06.281.794/0001-95. CONTRATADA: LM 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 23.025. 
205/0001-27. DO OBJETO: O objeto do presente instrumento 6 
a contratação de empresa especializada para, sob demanda, prestar 
serviços de melhoria, de preservação, de manutenção (civil, elétri-
ca e hidrossanititria) e de conservação em imóveis à disposição da 
Administração Pública, contemplando o fornecimento de materiais 
e de mão de obra, conforme condições, especificações e quantidades • previstas no contrato. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Termo 
de Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. DO VALOR TOTAL: 0 valor total deste contrato 
é de R$ 37.090,22 (TRINTA E SETE MIL E NOVENTA REAIS E 
VINTE E DOIS CENTAVOS). DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei n° 13.303/2016, RILC/MAPA e demais normas pertinentes a es-
pécie. DATA DA ASSINATURA: 12/01/2026. São Luis/MA, 13 de 
janeiro de 2026. RAFAEL DE CARVALHO BORGES DIRETOR 
- PRESIDENTE MARANHÃO PARCERIAS S/A — MAPA. 

EXTRATO DO CONTRATO EXTRATO DO CONTRATO N° 128/ 
2025/SE DUC. PROCESSOADMINIMATIVO N° 2025.630204.03060-
MAPA (relacionado ao processo n° 2025.630204.00825 - MAPA). 
CONTRATANTE: MARANHÃO PARCERIAS S/A - MAPA, ins-
crita no CNPJ n° 06.281.794/0001-95. CONTRATADA: RESEN-
DE ENGENHARIA, inscrita no CNPJ n° 03.117.050/0001-41. DO 
OBJETO: 0 objeto do presente instrumento é a contratação de  em-
press  especializada para, sob demanda, prestar serviços de melhoria, 
de preservação, de manutenção (civil, elétrica e hidrossanitária) e 
de conservação em imóveis à disposição da Administração Pública, 
contemplando o fornecimento de materiais e de mão de obra, con-
forme condições, especificações e quantidades previstas no contrato. 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 0 Termo de Contrato terá vi-
gência por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. DO 
VALOR TOTAL: 0 valor total deste contrato 6 de R$ 517.640,67 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES - M 

EXTRATO DO CONTRATO N° 05/2026. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 06.114.001/2026. INEXIGIBILIDADE N° 01/226. 
OBJETO: Contratação da empresa especializada  Tech Play  Edu Ltda 
para prestação de serviços de Gerenciamento e Gestão das Matriculas 
Ponderadas, incluindo utilização exclusiva de  software  especializado 
para tratamento dos dados educacionais e  gestic)  estratégica b'sea-
da no Nível Socioeconômico (NSE), Disponibilidade de Rec rsos 
para Educação (DREC) c planejamento censitário das matricilas, 
alinhado à Lei n° 14.113/2021, visando otimização dos recurscs do 
Fundeb, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de  :du-
cação de Matões-MA. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MATÕES/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: EMPRESA  TECH PLAY  EDU LTDA. VALOR 
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Contrato n° 17/2026 
Última atualização 13/01/2026 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 2241 - Secretaria de Cultura 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 3.527/2025 Categoria do processo: Serviços 

Data de divutgação no PNCP: 13/01/2026 Data de assinatura: 12/01/2026 Vigência: de 12/01/2026 a 12/01/2027  

Id  contrato PNCP: 06769798000117-2-000004/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA  

Id  contratação PNCP: 06769798000117-1-000176/2025 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada em  shows  e atrações artísticas locais, regionais e nacionais, de interesse da 

• Secretaria Municipal de Cultura do Município de Barra do Corda/MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 1.453.902.00  

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 15.217.765/0001-55 Consultar sanções o  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: CARVALHO SERVICOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome,  Data/Hora de Inclusão Tipo 

  

CONTRATO 17-2026 13/01/2026 - 11:17:31 Contrato 
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< Voltar 

   

  

Criado pela Lei n" 14.133/21. o Portal Nacional de Contratoches (PNCP) é 

o sitio eletr6nico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatoria dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados  help  novel 

diploma, 

gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas,  urn  

colegiado detiberativo  corn  suas atribuições estabeiecidas no Decreto n" 10.764, 

de O de agosto de 2021. 

0 desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de construção 

de urna conceppao direta legal. ilornologado pelos indicados a compor o aludido 

comitê. 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28

